
° PREFEITO IfOJfICIPAL DE JUllDIAflÍ, de acôrdo com c A . _ 

que decretou 8 Camnra Mun1clpal, em 5eS880 reaJ4. 
sada no dia 19 do corrente, P R O I! U L G .l B .~ 

guinta 101: - - - - - - - - - - - " - ~ - - - --

Art. la - Passam a ter a seguinte redação, respoctivamen-
~ 'e. t e, 8S letras 1'5" e Ug" do artigo 20 da l.e1 -nS2 S9, de Z3 de 

Ilov-eml'ro de I 950: 

' . 

• 

"a"} - permanência no municÍpio do um destacamantode bel:: 
beiros COll! o etet1vo que, de ae<irdo C01ll aI> necess1áedolf do 
$erviço for f1:mdo anualmente, para prestar serviços de sal
vação, ext1nç8o de 1neênd1088 congêneres, 

"e") - o aquartelamento do dcatacecento de bombeiros s~ , 
r8 provid .. nc1 .... o pela Preféi tura, que fica autorizada " con-, 
tr1bu1r com • despesa ate 11 quantia de fi! 150 000,00 (cento e 
c1nquenta-m1l cruzeiros) pars 8 construção do quartel ou com . , 
o pagamepto de aluguel do 1eovel para esse fim, ato a ~or-
tênc1a' de iR 60 000,00 (ses8enta mil cruzeiros) por ano. 

Art. 2,0 -- Eata lei entra em vigt>r na data da sua publica

ção, remgada. 811 disposiçbei! em eontr~10. 

i:itU'Eú-~<~?t ( 
Arq. V8~co A. Vench18rutti . 

• PREFEITO MmlICIPAL -

Publicado na Diretoria Adm1n:!.strat1 va. da Prefe1 tura Munici
pal, aos vinte e dois de no ..... mbro da mil novecentos e c~ 
ta 8 um. , -----
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